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EDITAL PREGÃO ELETRONICO SRP COREN-CE nº. 02/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº.  047/2021 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ – COREN/CE, 
Autarquia Federal criada pela Lei n° 5.905/1973, dotada de personalidade 
jurídica de direito público, com sede na Rua Mário Mamede, 609 – Bairro de 
Fátima, Fortaleza/CE, CNPJ nº. 06.572.788/0001/97, por seu Pregoeiro, 
designado pela Portaria nº. 05/2021, da Presidência do Conselho Regional 
Enfermagem do Ceará, tornam público na forma da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006, da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 5, de 25 de maio de 2017, Lei 8.078/1990, 
e subsidiariamente, da Lei 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, ainda que não citadas expressamente, em conformidade com as 
exigências estabelecidas neste Edital, que se acha aberta licitação na 
modalidade PREÇÃO ELETRÔNICO-SRP, critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL POR ITEM, em MODO DE DISPUTA ABERTO mediante as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 19/04/2021. 
HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
CÓDIGO UASG: 926.587 
 

O presente Edital poderá ser obtido nos sites www.coren-ce.org.br e 
www.comprasgovernamentais.gov.br, ou ainda, junto à sede do 

Coren/CE, localizada na Rua Mário Memede, 609 – Bairro de Fátima, Fortaleza-
Ceará, CEP 60.415-000. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
 
 

http://www.coren-ce.org.br/
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1. OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços contínuos de, 
Analista de Sistemas  Suporte e O&M (Negócios) I, sob o regime de execução 
indireta de mão de obra com dedicação exclusiva para sede do COREN-CE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 

1.1.2. Compõem o contrato, além da mão de obra, o fornecimento de todos os 
insumos e materiais e o emprego dos equipamentos necessários à execução 
dos serviços, conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos anexos 
deste Edital. 

 

1.1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

 
1.2. O objeto da licitação será em único item. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Para fins de estimativa global de valores a serem pagos pela Contratante, 
utiliza-se como referência o valor global médio de R$162.445,12 (CENTO E 
SESSENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 
DOZE CENTAVOS), as despesas com a contratação dos serviços correrá a 
dotação orçamentária prevista na rubrica 6.2.2.1.1.33.90.39.001.002 - Serviços 
Terceirizados em Geral. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO  
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica. 
 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado 
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  
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3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, 
cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu 
representante.  
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.  
  
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema  
 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
 
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente;  
 
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 
4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993;  
 
4.2.5. que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou 
concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, 
observado o disposto nos itens 8.8.1 e 8.8.1.1 deste Edital;  
 
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);   
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4.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05/2017);  
 
4.2.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 
forma dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta 
licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado 
entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-
Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 
constitutivos.  
  
4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação 
de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de:  
 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 
área responsável pela demanda ou contratação; ou  
 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão 
contratante.  
 
4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da 
Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, 
de 04 de junho de 2010);   
 
4.3.2. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 
utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura 
contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão 
ou função de confiança neste órgão contratante.  
 
4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   
 
4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49.  
 
4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame;  
 
4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
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o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital;  
 
4.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;   
 
4.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
4.4.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.  
 
4.4.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
4.4.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991.  
 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA  
 
5.1. Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (artigo 26, § 2º, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
5.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital (artigo 26, § 5º, 
do Decreto nº 10.024/2019). 
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5.1.1.2. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico 
até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
 
5.1.1.3. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, 
o valor global anual da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, 
fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
 
5.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances.  (artigo 19, inciso III, do Decreto nº 10.024/2019). 
 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. (artigo 19, inciso IV, do Decreto nº 
10.024/2019). 
 
5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas.    
 
5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos:  
 
5.5.1. valor total anual do item;  
 
5.5.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações:   
 
5.5.2.1. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 
serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação 
Brasileira de Ocupações - CBO; 
 
5.5.2.2. A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual;   
 
5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada.  
 
5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados 
mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, conforme anexo deste Edital;  
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5.7.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.  
 
5.7.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 
63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.   
 
5.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos 
tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a 
que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:  
 
5.8.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual;  
 
5.8.2 cotações de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou 
redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.  
 
5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante 
ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no 
subitem anterior.   
 
5.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.  
 
5.11. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que 
os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em 
dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra 



 

 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ 
 Autarquia Federal  criado pela Lei  Nº 5.905/73 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra 

 

Rua Mário Mamede N.º 609 - Bairro de Fátima  - Tel: (0xx85) 3105.7850  - Cep 60.415-000 - Fortaleza - Ceará 

www.coren-ce.org.br / E-mail: pregoeirocorence@gmail.com  

 

para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
5.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
5.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  
 
5.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação.  
 
5.15. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário);  
 
5.15.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
5.16. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos referentes ao ato 
convocatório ao Pregoeiro em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, através do 
endereço pregoeirocorence@gmail.com, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre os 
questionamentos no prazo de 2 (dois) dias úteis. (Conforme Decreto Federal n. 
10.024/19, art. 24). 
 
5.16.1. Os questionamentos respondidos estarão, sempre que possível, 
disponíveis no portal www.comprasgovernamentais.gov.br, para ciência de 
todos os interessados. 
 
5.17. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para realização da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. Os 
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pedidos de impugnação, bem como as respectivas respostas, serão divulgados 
no site www.comprasgovernamentais.gov.br. (Conforme Decreto Federal n. 
10.024/19, art. 23, caput) 
 
5.17.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) 
dias úteis. (Conforme Decreto Federal n. 10.024/19, art. 24) 
 
5.17.2. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a 
realização do certame. 
6.  DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência.   
 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que, somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de 
envio de lances.  
 
6.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   
 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total anual do lote e item.  
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta.   
 
6.7.1. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.8. O intervalo entre o envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
(Conforme Decreto Federal n. 10.024/19, art. 32) 
 

6.8.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários, 
conforme Decreto Federal n. 10.024/19, art. 32, §1. 
 
6.8.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida dos itens 
anteriores, a sessão pública será encerrada automaticamente. (Conforme 
Decreto Federal n. 10.024/19, art. 32, §2) 
 
6.8.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no 
parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal 10.024/2019, mediante justificativa. 
 
6.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência 
ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia;  
 
6.9.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema.   
 
6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  (Conforme Decreto 
Federal n. 10.024/19, art. 30, §4) 
 
6.11. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível 
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. (Conforme Decreto Federal n. 10.024/19, art. 34) 
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6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. (Conforme Decreto 
Federal n. 10.024/19, art. 35) 
 
6.13. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
 
6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá 
o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
 
6.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada.  
 
6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
 
6.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
 
6.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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6.20. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de 
apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.  
 
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos serviços:  
 
6.20.1.1. prestados por empresas brasileiras;   
 
6.20.1.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País;  
 
6.20.1.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação.  
 
6.22. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério 
de desempate.   
 
6.23. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja 
obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. (Decreto Federal 
10.024/19, art. 38). 
 
6.24. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
 
6.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, 
a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto.  
 
7.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com 
o auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo 
licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital.  
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7.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser entregue pelo 
licitante e analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor.  
 
7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 
9.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que:   
 
7.4.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;  
 
7.4.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 
Referência;  
 
7.4.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível.   
 
7.4.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  
 
7.4.3.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  
 
7.4.3.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  
 
7.4.3.2. A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como 
para a contagem da anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, 
informa-se que foram utilizadas as seguintes convenções coletivas de trabalho 
no cálculo do valor estimado pela Administração.  
 
7.5. É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços:  
 
7.5.1. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, 
de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 
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bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade 
(art. 9º, parágrafo único, incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN 
SEGES/MP n.º 5, de 2017);  
 
7.5.2. item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 
Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e 
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 
6º, parágrafo único, da IN SEGES/MP n.º 5/2017);  
 
7.5.3. rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem 
e capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 
administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário);  
 
7.5.4. rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na 
proposta, que indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está 
sendo custeado, de modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, 
direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 
2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª Câmara e nº 953/2016 - Plenário);  
 
7.5.5. rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 
Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010);  
 
7.5.6. rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está 
vinculado a qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 
– Plenário e nº 6.439/2011 – 1ª Câmara).  
 
7.6. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a 
desclassificação do licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos 
custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as providências do 
art. 47, do Decreto n.º 10.024/2019.   
 
7.6.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, 
tais valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas 
ampla defesa e contraditório.  
 
7.7. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de 
Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.   
 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo 
das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
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7.9. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta 
não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo 
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.  
 
7.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  
 
7.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo 
mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta  
 
7.11.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.   
 
7.11.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.  
 
7.11.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir 
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.  
 
7.11.4. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários 
apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles 
praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários 
das categorias envolvidas na contratação;  
 
7.11.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto.   
 
7.11.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto 
para atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 
18, da LC 123, de 2006.  
 
7.11.5.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta 
apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem 
em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 
absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem 
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nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não 
venham a causar prejuízos aos demais licitantes;  
 
7.11.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
7.11.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação.  
 
7.11.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
 
7.11.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de 
o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
 
8. DA HABILITAÇÃO 
   
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
8.1.1. SICAF; 8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
 
8.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  
 
8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  
 
8.1.4.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
 
8.1.4.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.  
 
8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.  
 
8.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
 
8.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 
8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; 
 
8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida 
junto ao SICAF. 
 
8.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por 
meio do sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido 
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, 
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 
pena de inabilitação. 
 
8.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido 
pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a 
seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, bem como à Qualificação Econômico-Financeira, nas condições 
descritas adiante. 
 
8.6. Habilitação jurídica: 
 
8.6.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
8.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
8.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
 
8.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos 
seus administradores; 
 
8.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira 
em funcionamento no País; 
 
8.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
8.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
8.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
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por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
8.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
8.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
8.7.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
 
8.8. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
8.8.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
8.8.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 
09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 
todos os demais requisitos de habilitação. 
 
8.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
8.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
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8.8.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 
 
8.8.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG =  Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC =  Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

8.8.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
8.8.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda complementar 
a comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de: 
Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro 
(Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis 
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a 
contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei; 
 
8.8.5.1. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da 
lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data da apresentação da proposta. 
 
8.8.5.2. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos 
assumidos, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados 
com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da 
sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido 
do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital; 
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8.8.5.3. a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar 
acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao 
último exercício social, 
 
8.8.5.4. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), 
para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta 
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 
apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 
 
8.9. Qualificação Técnica: 
 
8.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, 
a qualificação técnica, por meio de: 
 
8.9.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, por, mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 
8.9.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente; 
 
8.9.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto 
se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo 
VIIA da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 
 
8.9.2.3. Para a comprovação da experiência mínima, será aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 
 
8.9.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de 
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação 
de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 
10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 
8.9.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o 
disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
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8.9.3. Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) 
postos, o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um 
mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem 
contratados. 
 
8.9.4. Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou 
inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado 
contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação, conforme 
exigido na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 
8.9.5. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o 
somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou 
serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não 
inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 
n. 5/2017. 
 
8.9.6. Declaração de que instalará escritório na cidade de Fortaleza-CE, ou em 
um raio máximo de até 40 km da cidade de Fortaleza-CE, a ser comprovado no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, em 
cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SLTI/MPDG nº 
05/2017. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no local 
definido, deverá declarar a instalação/manutenção do escritório. 
 
8.9.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado 
de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Termo de 
Referência. 
 
8.9.7.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo 
licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para 
execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com 
a contratante. 
 
8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 
deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de 
funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 02 (duas) horas após 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização 
do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da 
documentação por meio do e-mail pregoeirocorence@gmail.com. 
 

mailto:pregoeirocorence@gmail.com
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8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
8.10.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
8.10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.10.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 
 
8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 
 
8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada 
a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
8.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com 
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 
 
8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
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8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
 
8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
8.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo 
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 
8.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 
 
9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
9.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 
ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este 
instrumento convocatório. 
 
9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 
 
9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
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9.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da 
Lei nº 8.666/93). 
 
9.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
9.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
9.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10 DOS RECURSOS 
 
10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo de 20(vinte) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 
em campo próprio do sistema. 
 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir 
se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
 
10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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10.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital. 
 
11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
 
11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 
 
11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
11.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 
 
12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
13 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
13.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme 
regras constantes do Termo de Referência. 
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14. DOS ANEXOS  
 
14.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
14.1.1. Anexo I - Termo de Referência e seus anexos. 
            Anexo II – Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços. 
            Anexo III – Atestado e Termo de Vistoria. 
            Anexo IV – Modelo de Proposta de Preço. 
            Anexo V – Minuta de Contrato. 
            Anexo VI – Minuta de Ata de Registro de Preço. 
 
15. DO FORO 
15.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 
ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça 
Federal, no Foro da cidade de Fortaleza, Seção Judiciária do Ceará, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 
previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
 

Fortaleza(CE), 06 de abril de 2021. 
 
 
 

RAMON DA FRANCA ALENCAR 
Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP COREN-CE N.º 02/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº.  047/2021 
 

 
01. FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. Em cumprimento a Lei Nº. 10.520/02 é elaborado o presente Termo de 
Referência para contratação de empresa para a prestação de serviços de natureza 
contínua de terceirização de mão de obra de Analista de Sistemas  Suporte e 
O&M(Negócios) I,  visando suprir as necessidades do CONSELHO REGIONAL 
DE ENFERMAGEM DO CEARÁ – COREN/CE. 
 
1.2. A fim de facilitar o entendimento sobre este instrumento, convenciona-se a 
denominação do CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ – 
COREN/CE, apenas como COREN/CE. 
 
02. JUSTIFICATIVA 
2.1. Faz-se necessária a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
natureza contínua de terceirização de mão de obra de Analista de Sistemas  
Suporte e O&M(Negócios) I, uma vez que, o COREN/CE não dispõem de recursos 
humanos capacitado no Quadro de Pessoal para realização de atividades meio em 
tamanho rigor especifico de qualificação.  
 
2.1.1.A contratação se dá em função dos serviços serem de natureza continuada, 
necessários à Administração para o desempenho de suas atividades. 
 
2.2. O cargo previsto na presente licitação é relativo à carreira não constante do 
Plano de Cargos e Salários do COREN-CE. 
 
3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 
Será realizada licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTA, conforme 
disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, 
Decreto nº 3.784, de 06/04/2001, Lei Complementar n°123, de14/12/2006, Decreto 
nº 8538, de 06/10/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n. 8.666, de 21/06/1993, pela 
IN/ SLTI/MPOG nº 5, de 25 de maio de 2017, Lei 8.078/1990, Decreto nº 2.271, de 
07/07/97. 
 
4. OBJETO 
4.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços contínuos de apoio 
administrativo de Analista de Sistemas  Suporte e O&M(Negócios) I, sob o 



 

 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ 
 Autarquia Federal  criado pela Lei  Nº 5.905/73 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra 

 

Rua Mário Mamede N.º 609 - Bairro de Fátima  - Tel: (0xx85) 3105.7850  - Cep 60.415-000 - Fortaleza - Ceará 

www.coren-ce.org.br / E-mail: pregoeirocorence@gmail.com  

 

regime de execução indireta de mão de obra com dedicação exclusiva para sede 
do COREN-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, conforme especificações e condições estabelecidas: 
 

CATEGORIA 
 

CBO TURNO JORNADA QTDE. 
DE 

POSTOS 

LOCAL DA 
PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO 

Analista de 
Sistemas Suporte 
e O&M(Negócios) 

I 

 

212405 

 
Diurno 

 
44h semanais 

 
01 

 
Fortaleza  

 
4.2. LOCAL E VISTORIA 
4.2.1.  Os serviços serão executados nos locais e endereços abaixo: 

 

UNIDADE  ENDEREÇO  

COREN/CE – SEDE 
Rua Mário Mamede, 609, Fátima, 
Fortaleza-CE, CEP 60.415-000 

 
4.2.2. A fim de subsidiar a elaboração das propostas e garantir a melhor adequação 
destas ao serviço, as empresas interessadas em participar da licitação poderão 
fazer vistoria no local onde serão executados os serviços, por intermédio de 
representante legal da empresa, o qual deverá apresentar documentação que 
comprove sua representatividade. Após a vistoria, será firmado o termo pelo 
COREN/CE; 
 
4.2.3. O licitante poderá examinar as áreas e tomar ciência das características e 
peculiaridades dos serviços, uma vez que não serão aceitas alegações 
posteriores quanto ao desconhecimento de situações existentes; 
 
4.2.4. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a 
participação na licitação, ficando, contudo, as licitantes cientes de que após 
apresentação das propostas não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações 
posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao 
desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas; 
 
4.2.5. A vistoria, caso seja feita, deverá ser agendada, antecipadamente, e 
realizada em dias úteis, das 08h às 10h30min, com a Gerente Administrativa do 
COREN/CE, pelos telefones (85) 3105.7864, devendo ser efetivada em até 02 
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para a sessão pública, impreterivelmente. 
 
4.3. ÁREA INTERESSADA 
4.3.1. Setores Internos do Conselho Regional de Enfermagem do Ceará – 
COREN/CE. 
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5. DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados, observando-se os parâmetros conforme abaixo: 
 
5.1– ÁREA – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 
5.1.1 – Quantidade: 01 (um) profissional Analista de Sistemas Suporte e 
O&M(Negócios) I 
 
5.1.2 –Jornada de Trabalho: 44 (quarenta e quatro) horas semanais. Os inícios e 
términos da jornada de trabalho serão estabelecidos, conforme necessidades da 
Administração. 
 
5.1.3 – Qualificação Mínima: 
- Ensino superior Completo em Ciências da Computação ou equivalente; 
- Comprovação de experiência na área de atuação de seis meses; 
- Curso de bacharelado de no mínimo 4000 horas-aula incluindo estágio. 
 
5.1.4 – Atribuições:  
01. Desenvolvem e implantam sistemas informatizados dimensionando requisitos e 
funcionalidade dos sistemas, especificando sua arquitetura, escolhendo 
ferramentas de desenvolvimento, especificando programas, codificando 
aplicativos. administram ambiente informatizado, prestam suporte técnico ao 
cliente, elaboram documentação técnica. estabelecem padrões, coordenam 
projetos, oferecem soluções para ambientes informatizados e pesquisam 
tecnologias em informática. 
02. Atuar tanto de forma preventiva como corretiva na manutenção dos 
computadores; 
03. Verificação de problemas e erros de hardware e software 
04. Atualização de peças e periféricos (upgrade) 
05. Instalação, atualização, configuração de aplicativos e programas, e correção 
de erros; 
06. Desinstalação de software: utilitários, aplicativos e programas; 
07. Realizar limpeza de periféricos, avaliando a necessidade de atualização 
tecnológica ou substituição de componentes, indicando tecnologias mais 
adequadas ao sistema utilizado e ao usuário, como também no software; 
08. Realizar instalação e manutenção de redes, backups e recuperação de dados; 
09. Formatação e instalação de sistema operacional (Windows, Linux, etc) 
10. Backup e recuperação de arquivos e dados 
11. Limpeza e manutenção de componentes 
12. Instalação e configuração de redes 
13. Verificação e solução de vulnerabilidades de segurança 
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5.1.5 – Atividades: 
1. Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários nas 
especificações e comandos necessários para sua utilização.  
2. Organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de 
operação, ordem de serviço, resultados dos processamentos, suprimentos, 
bibliografias etc.  
3. Operar equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo 
ativa toda a malha de dispositivos conectados.  
4. Interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas 
necessárias.  
5. Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao analista de informática, 
sobre qualquer falha ocorrida.  
6. Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos 
equipamentos que opera.  
7. Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos 
equipamentos, com substituição, configuração e instalação de módulos, partes e 
componentes.  
8. Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos 
em sua área de atuação.  
9. Executar o controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento 
da fase de processamento dos serviços e/ou monitoramento do funcionamento de 
redes de computadores.  
10. Participar de programa de treinamento, quando convocado.  
11. Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos.  
12. Ministrar treinamento em área de seu conhecimento.  
13. Auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos 
programas, das redes de computadores e dos sistemas operacionais.  
14. Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a 
operação e manutenção das redes de computadores.  
15. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da 
função.  
16. Realizar atividades de levantamento de dados, bem como por analisar, 
elaborar, implementar e desenvolver sistemas administrativos na empresa, 
capazes de aperfeiçoar metodologias utilizadas no trabalho, dar maior agilidade 
à realização das atividades, verificar a ocorrência de atividades em duplicidade, 
com o objetivo de eliminá-las, criar padrão, implementar melhorias contínuas, 
gerenciar projetos e processos e encontrar soluções para os problemas 
enfrentados pela empresa, que são as chamadas patologias organizacionais. 
17. Ser responsável pelo cumprimento da Lei n° 13709/2018, que dispõe sobre 
a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 
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5.1.6 – Perfil: 
1 -Selecionar programas de aplicação a partir da avaliação das necessidades dos 
usuários; 
2 - Avaliar necessidades de treinamento e de suporte técnico aos usuários; 
3 - Selecionar equipamentos de informática de forma a atender a demandas dos 
mais diversos processos de trabalho; 
4 - Conhecer computadores, periféricos, softwares básicos, utilitários e aplicativos, 
isolados ou em redes, bem como oferecer suporte aos usuários; 
5 -Orientar usuários na utilização de softwares; 
6 - Realizar procedimentos de backup e recuperação de dados; 
7 - Compreender as arquiteturas de redes de computadores; 
8 - Descrever componentes e suas funções dentro de uma rede de computadores; 
9 - Elaborar conhecimentos de manutenção em redes locais de computadores; 
10 - Conhecer dispositivos de rede, meios físicos, softwares básicos e aplicativos 
em rede. 
 
5.1.7 – Competência pessoais: 
1 - Demonstrar atenção, Paciência e Criatividade;  
2- Dinâmica; 
3 – Ético; 
4 – Investigativo (no sentido de buscar pelo problema e pela sua solução); 
5- Iniciativa e Organizado; 
6 – Raciocinar sintética, analítica e logicamente; 

7 - Responsável e Disciplinado; 
8 - Trabalhar em equipe;  
9 - Estar atualizado com as novas tecnologias e soluções de informática  
 
 
5.2. DAS ESPECIFICAÇÕES E DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS UNIFORMES 
5.2.1. A Contratada deverá fornecer aos seus empregados, desde o início da 
execução dos serviços, uniformes novos, submetendo-os previamente à aprovação 
do fiscal do Contratante; 
 
5.2.2. A Contratada ficará responsável pelos ajustes de alfaiataria que se fizerem 
necessários a boa apresentação dos uniformes e não repassará aos seus 
empregados ou Contratante os custos; 

 

5.2.2.1. Após a entrega do primeiro uniforme, a Contratada deverá substituí-los por 
novos, de 6 (seis) em 6 (seis) meses, independentemente do estado em que se 
encontrem. 
 
5.2.2.2. A Contratada também deverá substituir os uniformes que apresentarem 
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defeitos ou desgastes, independente do prazo estabelecido acima, sem qualquer 
custo adicional para o Contratante ou mesmo para os empregados. 
 
5.2.3. Em hipótese alguma, os custos de qualquer um dos itens de uniformes e 
materiais deverão ser repassados aos seus empregados. 
 
5.2.4. As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa 
qualidade, compatível com o clima de Fortaleza-CE, duráveis e que não desbotem 
facilmente. 
 
5.2.4.1. Os uniformes deverão conter o emblema da Contratada, de forma visível, 
preferencialmente, na própria camisa, podendo para isto conter um bolso, do lado 
esquerdo, para a sua colocação. 
 
5.2.4.2. Todos os sapatos deverão ser em couro maleável e boa qualidade – não 
sintético. 
 
5.3. O prazo para efetuar a entrega das peças dos uniformes será de, no máximo, 
50 (cinquenta) dias corridos, a contar da tiragem das medidas individuais de cada 
funcionário, que ocorrerá após o recebimento da nota de empenho e assinatura do 
contrato. 
 
5.3.1. Os uniformes deverão ser entregues aos empregados da Contratada, 
mediante recibo em relação nominal, cuja cópia, devidamente acompanhada do 
original para conferência, deverá ser enviada ao responsável pela fiscalização da 
prestação dos serviços. 
 
5.4. EPI’s: É de responsabilidade da contratada o fornecimento dos EPI’s aos 
trabalhadores que irão prestar serviço, de acordo com a legislação vigente. 
 
5.5. A empresa contratada deverá promover ações ergonômicas que visem garantir 
a saúde, a segurança e conforto térmico de seus propostos, disponibilizando 
uniformes de acordo com o ambiente administrativo, interno e externo, e com a 
Norma Regulamentadora NR 06, do Ministério do Trabalho e Emprego. 
 
5.6. As cores dos uniformes serão as adotadas pela contratada. 

 
5.7. Os uniformes devem ser fornecidos de acordo com a composição abaixo: 

 

Camisa social de mangas curta, – 3 peças 3 

Calça social comprida em estilo alfaiataria – 2 
peças 

2 

Sapato em couro, na cor preta – 2 pares 2 
Cinto em couro, na cor preta – 2 peças 2 
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Meia, na cor preta – 2 pares. 
 

2 

 
6. PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 
6.1. A Planilha de Custo é peça fundamental para a composição dos custos dos 
serviços e à análise da exequibilidade da proposta, além de constituir instrumento 
essencial nos processos de reajuste, nos processos de manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro, e deverá ser elaborada conforme o Anexo XV da Instrução 
Normativa 05/2017. 
 
6.2. O salário normativo mensal da categoria, para elaboração da Planilha de Custos 
e Formação de Preços, será aquele estabelecido na Convenção Coletiva de 
Trabalho e homologada para o ano em vigor; 
 
6.3. As propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, 
convenções coletivas, sentenças normativas ou leis que regem cada categoria 
profissional que executará os serviços e a respectiva data base e vigência, com base 
no Código Brasileiro de Ocupações – CBO, segundo disposto no § 2º do art. 7º da 
Instrução Normativa MPOG/SLTI nº 05, de 26/05/2017; 
 
6.4. A ausência da indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções 
coletivas, sentenças normativas ou leis, exigida no subitem anterior, acarretará a 
desclassificação da proposta da LICITANTE, exceto, as ocupações quem não 
existam dais documentos; 
 
6.5. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas com salários, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, impostos, taxas, especificação dos 
componentes da taxa de administração, contribuições, transporte, alimentação, 
despesas administrativas, lucro e demais insumos necessários à sua composição, 
de conformidade com a IN 5/2017-MPOG; 
 
6.6. Em conformidade com o disposto no item 9.1 do Acórdão TCU nº 950/2007 - 
Plenário, e a Mensagem Comunica DSLG/SIASG/DF nº 037226, datada de 
12/06/2007, não mais devem constar das Planilhas de Custos parcelas com os 
tributos IRPJ e CSLL.  
 
6.7. O COREN/CE poderá realizar diligências junto à licitante vencedora, a fim de 
esclarecer dúvidas acerca dos valores e/ou percentuais informados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços apresentada, sendo vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente no referido 
documento. 
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6.8. A inobservância do prazo fixado pelo COREN/CE para a entrega das respostas 
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações 
ou documentos considerados incompletos ocasionará a desclassificação da 
proposta; 
 
6.9. Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas 
apresentadas, durante a análise da aceitação da proposta, o COREN/CE poderá 
determinar à licitante vencedora, mediante diligência, a promoção de ajustes nessas 
planilhas, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na 
contratação, desde que não haja majoração do preço proposto; 
 
6.10. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e 
formação de preços, os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais 
e específicas aplicáveis, em especial aqueles estabelecidos na legislação vigente 
relativos ao recolhimento dos encargos sociais tais como INSS, SESI ou SESC, 
SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de 
Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros; 
 
6.11. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de 
tributação ao qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de 
ISS, PIS e COFINS sobre seu faturamento, conforme as Leis n.º 10.637/2002 e 
10.833/2003 (Acórdão TCU- Plenário n.º 2.647/2009). 
 
7. DA CONVENÇÃO COLETIVAS DE TRABALHO  
7.1. A convenção coletiva de trabalho utilizadas como referência na proposta de 
preços deve ser observada a vigência do presente exercício, e registradas no MTE, 
sendo ela:  
 
c) Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de dados, Serviços de 
Informática e Similares do Estado do Ceará; 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: CE000094/2020 

DATA DE REGISTRO NO MTE: 31/01/2020 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR003110/2020 

NÚMERO DO PROCESSO: 13624.100540/2020-59 
DATA DO PROTOCOLO: 31/01/2020 

 
7.2. As categorias licitadas com ausência de convenções coletivas de trabalho, 
utilizará os dissídios coletivos regional dos seus respectivos cargos, observado o 
CBO de cada categoria. 
 
7.2.1. No caso de inexistência de Convenção Coletiva de Trabalho e de dissídio 
coletivo, serão observados os valores e benefícios pagos às respectivas categorias 
segundo pesquisa de mercado e médias salariais regionais.  
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7.3. Piso Salarial  
 
7.3.1. As licitantes deverão utilizar como base para suas planilhas de custo e 
formação de preço os pisos salariais de cada categoria, conforme indicação da 
tabela abaixo:  
 

CATEGORIAS 
PROFISSIONAIS 

 
CBO 

CARGA 
HORÁRIA PISO 

SALARIAL. 

 
CCT / DISSÍDIO  

 
 
 
 

Sistemas, Suporte e 
O&M(Negócios) I 

 
 
 
 

212405 

 
 
 
 

44hs 
R$ 5.789,57 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
CE000094/2020  

DATA DE REGISTRO NO MTE:  
31/01/2020  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
MR003110/2020  

NÚMERO DO PROCESSO: 
13624.100540/2020-59  

DATA DO PROTOCOLO:  
31/01/2020 

 
 
8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
8.1. Caberá, à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e 
responsabilidades insertas neste Termo de Referência, na Minuta do Contrato e 
demais anexos deste do Edital: 
 
8.1.1. manter endereço atualizado da sede da empresa ou escritório comercial junto 
ao gestor e fiscal do contrato, durante a sua vigência, bem como indicar, por escrito, 
o nome e telefones do responsável para contato; 
 
8.1.2.  designar, por escrito, um profissional para representá-la junto, ao Contratante, 
para exercer a supervisão e controle do pessoal, inclusive, quanto ao cumprimento 
das atividades diárias, jornada de trabalho, utilização da plaqueta de identificação e 
uniforme, respondendo por todos os atos e fatos gerados ou provocados pelo seu 
pessoal; 
 
8.1.3.  estar sempre em contato com o gestor e fiscal de contrato do 
CONTRATANTE, adotando as providências pertinentes para a correção das falhas 
detectadas; 
 
8.1.4. administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
 
8.1.5. executar fielmente este contrato, em conformidade com as cláusulas 
avençadas e normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
 
8.1.6. manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato 
e possíveis prorrogações obrigatórias para a realização de pagamentos e 
celebração de aditivos de qualquer natureza; 
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8.1.7. atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes à 
execução do objeto do contrato sem que disso decorra qualquer ônus para a 
CONTRATANTE, não implicando a atividade da fiscalização em exclusão ou 
redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade; 
 
8.1.8. comunicar de imediato a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 
atrasar ou impedir a realização normal dos serviços, em parte ou no todo, 
indicando, quando for o caso, as medidas para corrigir a situação;  
 
8.1.9. responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente, fornecendo mão-de-obra qualificada, necessária e 
indispensável à sua perfeita execução, mantendo os serviços, mesmo em estado 
de greve da categoria, promovendo ações de emergência cabíveis; 
 
8.1.10. responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
8.1.11. selecionar e preparar os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando candidatos com idade não inferior a 18 anos, com as admissões 
efetivamente registradas em suas carteiras de trabalho; 
 
8.1.12. responsabilizar-se pelo treinamento e formação dos empregados, 
necessários à perfeita execução dos serviços, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao uso de EPI´S, de acordo com a legislação 
vigente, não repassando os custos a seus empregados; 
 
8.1.13. assegurar a disciplina nos locais de serviço, substituindo, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, após a notificação, qualquer empregado cuja atuação, 
permanência e/ou comportamento sejam considerados, pela CONTRATANTE, 
inadequado, inconveniente ou insatisfatório; 
 
8.1.14. Efetuar a reposição da mão-de-obra, em caráter imediato, quando da 
substituição de algum funcionário, por motivo de férias, afastamento, desligamento 
ou outros, para que o serviço continue a ser prestado conforme contrato, inclusive 
com o uso imediato de uniforme, crachá, EPI’s, permanecendo inalteradas todas 
as exigências deste Termo de Referência. 
 
8.1.15. No caso de ausência do profissional, sem reposição, será descontado do 
faturamento mensal o valor correspondente ao número de horas ou minutos não 
atendidos, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais; 
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8.1.16. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados, acidentados ou acometidos de mal súbito, 
quando em serviço, por intermédio de seu preposto/encarregado ou outro 
funcionário designado, assegurando-lhes o cumprimento as todas as 
determinações trabalhistas e previdenciárias cabíveis e assumindo, ainda, as 
responsabilidades civil, penal, criminal e demais sanções legais decorrentes do 
eventual descumprimento dessas medidas, inclusive questões relacionadas à 
seguro de vida, conforme convenção, acordo ou legislação específica a cada caso. 
 
8.1.17. emitir o Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), em formulário próprio 
do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), em caso de eventual ocorrência 
de acidente com seus empregados nas dependências do CONTRATANTE; 
 
8.1.18. cumprir as exigências legais vigentes quanto à Segurança e Medicina do 
Trabalho, assumindo todos os ônus do seu descumprimento. 
 
8.1.19. fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
conforme exigência legal; 
 
8.1.20. No caso de ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, o 
Contratante fica autorizado a reter o valor reclamado por seu empregado até o 
trânsito em julgado da sentença trabalhista (todas as providências necessárias no 
sentido excluir o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade pelo pagamento 
de verbas trabalhistas e encargos sociais, e mantê-la a salvo de reivindicações, 
demandas, queixas ou representações de qualquer natureza; RETENÇÃO 
 
8.1.21.  pagar até o 5º (quinto) dia útil, do mês subsequente ao vencido, os salários 
dos empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos. 
Os empregados deverão receber seus contracheques, com no mínimo, 1(um) dia 
de antecedência do pagamento; 
 
8.1.22. A CONTRATADA será responsável pela conservação dos móveis, 
equipamentos e utensílios do CONTRATANTE, devendo repor, por sua conta, 
aqueles que forem danificados ou extraviados por culpa de seus prepostos, no 
exercício de cada uma das funções contratadas, na mesma espécie e no mesmo 
número, no prazo por esta fixado; 
 
8.1.23. A CONTRATADA será responsável pelo pagamento de toda e qualquer 
indenização por danos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por culpa ou 
dolo seus, ou de seus empregados, decorrentes da execução dos serviços ora 
contratados. Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de 
questões vinculadas e danos causados a terceiros serão de responsabilidade da 
CONTRATADA e tomadas em seu próprio nome e às suas expensas; 
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8.1.23.1. A CONTRATANTE fica, desde logo, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento à CONTRATADA, valores que porventura venha a pagar a terceiros e 
que decorram de danos previstos no item anterior. 
 
8.1.24. Providenciar que seus empregados estejam uniformizados e portem crachá 
de identificação quando da prestação dos serviços à CONTRATANTE; 
 
8.1.25. Fornecer aos empregados, no início do contrato e a cada 6 (seis) meses, 
uniformes, EPI’s e seus complementos à mão-de-obra envolvida, de acordo com o 
clima da região, com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho e neste Termo de Referência, sem nenhum custo adicional 
para estes. 
 
8.1.26. Substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, 
independente do prazo mínimo estabelecido, sem qualquer custo adicional para o 
CONTRATANTE ou para os empregados; 
 
8.1.27. Fornecer aos seus empregados até o último dia do mês que antecede ao 
mês de sua competência, vale alimentação, vale-transporte ou qualquer transporte 
necessário à execução do objeto deste contrato e demais benefícios exigidos em 
legislação; 
 
8.1.28. Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA a vinculação da efetivação do 
pagamento mensal dos salários dos seus empregados ao recebimento mensal do 
valor afeto ao contrato celebrado com o CONTRATANTE; 
 
8.1.29. Apresentar no início de cada exercício, ao Gestor e Fiscal do Contrato, a 
relação anual de férias dos profissionais envolvidos nos serviços; 
 
8.1.30. Notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que possam 
vir a embaraçar os serviços contratados; 
 
8.1.31. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus empregados, das 
normas disciplinares determinadas pela CONTRATANTE; 
 
8.1.32. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o 
Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada; 
 
8.1.33. Instruir seu Preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do 
Gestor e Fiscal do Contrato, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas 
e de Segurança e medicina do Trabalho; 
 
8.1.34. Prestar os esclarecimentos ao CONTRATANTE acerca das reclamações 
referentes à execução das obrigações contratuais assumidas; 
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8.1.35. O CONTRATADO deverá encaminhar, mensalmente, o controle de 
frequência dos seus empregados, juntamente com a nota fiscal de serviços;  
 
8.1.36. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
8.1.37. Para os fins do disposto, neste Termo de Referência, a execução completa 
do contrato somente se caracterizará quando a CONTRATADA comprovar o 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada; 
 
8.1.38. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação pela CONTRATADA deverá dar ensejo à rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
 
8.1.39. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 
permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, 
realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em 
perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços; 
 
8.1.40. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
da Administração; 
 
8.1.41. Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram com o 
bom andamento da rotina de funcionamento da Administração; 
 
8.1.42. Caso a empresa entenda conveniente, ela poderá fundir a função do 
preposto e do encarregado, quando o encarregado também responder pela 
empresa durante a vigência do contrato, se for o caso. 
 
8.1.43. Apresentar, quando solicitado pela contratada, previsão de custos de 
passagens, alimentação e hospedagem de prestador de serviços da contratada que 
necessite viajar para local diverso daquele em que ocorre regularmente a prestação 
dos serviços no interesse e demanda do contratante. 
 
8.1.43.1 Os custos serão analisados pela contratante e cotados para verificar o 
respeito os valores de mercado, ou das convenções coletivas respectivas, 
autorizando previamente o dispêndio de valores, que serão pagos, mediante as 
devidas comprovações, no mês subsequente ao da viagem.  
 
9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
9.1. Consultar o Portal da Transparência para verificação de existência de registros 
impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas/CGU e consulta ao Portal do CNJ para averiguação de existência de 
registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, estas 
referentes ao ACÓRDÃO N° 1793/2011 – TCU – Plenário. 
 
9.2. Caberá ao Contratante, sem prejuízo das demais obrigações e 
responsabilidades insertas neste Termo de Referência, na Minuta do Contrato e 
daquelas constantes do Edital: 
 
9.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços contratados por intermédio de servidores 
especialmente designados para esse fim, na forma prevista na Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, procedendo ao atestado das respectivas faturas, com as 
ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. 
 
9.2.1.1. Esta fiscalização, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, 
inclui primar pela boa aparência das pessoas e pela manutenção da higiene no 
ambiente de trabalho, por intermédio do uso do uniforme padrão limpo, sem 
adaptações, cabelo cortado e penteado, unhas aparadas, barba e bigode bem 
feitos; 
 
9.2.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 
com suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas, indicando o 
local e os meios materiais para execução dos serviços; 
 
9.2.3. Destinar local para guardar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios; 
 
9.2.4. Efetuar o pagamento dos serviços prestados dentro das condições 
estabelecidas no contrato; 
 
9.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
respectivas especificações; 
 
9.2.6. Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas 
atividades a contento, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência; 
 
9.2.7. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA nas suas 
dependências, desde que devidamente identificados, para a execução dos 
serviços; 
 
9.2.8. Propor a aplicação à CONTRATADA das penalidades regulamentares e 
contratuais;  
 



 

 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ 
 Autarquia Federal  criado pela Lei  Nº 5.905/73 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra 

 

Rua Mário Mamede N.º 609 - Bairro de Fátima  - Tel: (0xx85) 3105.7850  - Cep 60.415-000 - Fortaleza - Ceará 

www.coren-ce.org.br / E-mail: pregoeirocorence@gmail.com  

 

9.2.9. Examinar as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos empregados 
colocados à disposição do CONTRATANTE, para comprovar o registro da função 
profissional; 
 
9.2.10 Verificar, em relação aos empregados da CONTRATADA, o atendimento 
dos requisitos mínimos de qualificação profissional exigidos, solicitando 
substituição, se for o caso; 
 
9.2.11. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento 
de pessoal, do recolhimento dos encargos sociais, benefícios, ou qualquer outro 
documento que julgar necessário; 
 
9.2.12. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom 
andamento dos serviços; 
 
9.2.13. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 
 
9.2.14. Manifestar-se oficialmente em todos os atos relativos à execução do 
contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 
 
9.2.15. Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa 
contratada. 
 
10. GARANTIA CONTRATUAL  
10.1. Será exigida da licitante vencedora, a prestação de garantia para cumprimento 
do contrato, com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o 
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, 
observados ainda os seguintes requisitos: 
 
10.1.1. A contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante, contado da 
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, sendo que o valor 
da garantia deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato; 
 
10.1.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o 
pagamento de: 
 
10.1.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
 
10.1.2.2. Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa 
ou dolo durante a execução do contrato; 
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10.1.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
e 
 
10.1.2.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, 
não adimplidas pela contratada; 
 
10.1.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal 
em conta específica com correção monetária, em favor do contratante; 
 
10.1.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 
a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento); 
 
10.1.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 
1993; 
 
10.1.6. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo 
administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou 
aplicar sanções à contratada; 
 
10.1.7. A garantia será considerada extinta: 
 
10.1.7.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, 
de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e 
 
10.1.7.2. Após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento 
convocatório estabelecer o prazo de extinção da garantia, que poderá ser estendido 
em caso de ocorrência de sinistro; 
 
10.1.8. O contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 
 
10.1.8.1 Caso fortuito ou força maior; 
 
10.1.8.2. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das 
obrigações contratuais; 
 
10.1.8.3. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou 
fatos da Administração; ou 
 
10.1.8.4. Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração; 
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10.1.9. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que 
não as previstas no item 10.1.8. 
 
10.2. A garantia prevista no item 10.1, somente será liberada ante a comprovação 
de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da 
contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês 
após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração. 
 
10.3. Obriga-se à contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar 
a Administração contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista 
no item 10.1 deste Termo. 
 
10.4. Até que a contratada comprove o disposto no caput do art. 64 da IN 05, de 26 
de maio de 2017, o órgão contratante reterá a garantia prestada e os valores das 
faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços, podendo utilizá-los para o 
pagamento direto aos trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os 
pagamentos em até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual, 
conforme previsto no instrumento convocatório e nos incisos I e II do art. 65 da IN 
05/2017. 
 
11. FISCALIZAÇÃO  
11.1. A fiscalização do contrato será realizada por servidor previamente designado 
pelo COREN/CE que irá fiscalizar a execução do Contrato do serviço que 
competirá: 
 
11.1.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 
 
11.1.2. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e 
determinar por escrito, instruções ou comunicados de desfazimento, ajustes ou 
correções;  
 
11.1.3. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus 
empregados no âmbito deste Poder, requerendo as providências reparadoras; 
 
11.1.4 Solicitar a substituição de empregados da Contratada que comprometam a 
perfeita execução dos serviços, inclusive quando decorrente de comportamento 
inadequado; 
 
11.1.5. Zelar para que os empregados da empresa contratada não exerçam 
atividades perigosas sem os essenciais equipamentos de proteção individual 
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exigidos pela legislação pertinente; se constatada a irregularidade, impedir o 
acesso ao local do trabalho e o início dessas atividades, bem como comunicar o 
fato ao Setor Responsável pelos Contratos para promoção do possível 
procedimento punitivo contratual; 
 
11.2. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 
designados, podendo para isso: 
 
11.2.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de 
empregado da contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou 
dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, 
julgar inconveniente; 
 
11.2.2. Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a serviço 
no COREN/CE para comprovar o registro de função profissional; 
 
11.2.3. Solicitar à contratada a substituição de qualquer equipamento cujo uso 
considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou 
instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades. 
 
11.3. Além das disposições anteriores será aplicada a Norma Operacional/ 
COREN/CE n° 01/2011 e a IN/LTI/MP n° 05, de 26/05/2017 e suas alterações. 
 
12 PAGAMENTO 
12.1. O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal 
e/ou da Fatura pela contratada, devidamente atestadas pela Administração, 
conforme disposto nos art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993, observado o disposto no 
art. 64 da Instrução Normativa 05/2017 e os seguintes procedimentos: 
 
12.1.1. A Nota Fiscal e/ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada das 
seguintes comprovações: 
 
12.1.1.1. do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da 
última nota fiscal ou fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à 
execução contratual, nominalmente identificados, na forma do § 4º do Art. 31 da Lei 
nº 9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão-de-obra diretamente 
envolvida na execução dos serviços na contratação de serviços continuados;  
 
12.1.1.2. da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou na 
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios       
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93; e 
do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal 
ou fatura que tenha sido paga pela Administração.  
 
12.1.2. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 
relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
 
12.2. O prazo para pagamento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela 
Administração, não deverá ser superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis, contados da 
data de sua apresentação, na inexistência de outra regra contratual. 
 
12.3. A CONTRATADA deverá entregar até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação do serviço a nota fiscal/fatura dos serviços, emitida 
em 1 (uma) via, para fins de liquidação e pagamento. 
 
12.4. A atestação da nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço 
caberá ao fiscal do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
12.5. No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à 
CONTRATANTE em data posterior à indicada no item 12.3 deste termo, será 
imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratórios 
decorrentes. 
 
12.6. O COREN/CE exigirá, ainda, para o pagamento devido, a apresentação da 
Fatura, juntamente com a Nota Fiscal, acompanhada, também, dos comprovantes 
de pagamento de salários do pessoal que tiver prestado serviços para o 
COREN/CE, relativo ao mês vigente do serviço, devendo anexar o seguinte: 
 
a) folha de pagamento do mês vigente do serviço; 
b) comprovante de entrega dos vales-transporte e vales-alimentação dos 
empregados envolvidos na execução deste contrato, referentes ao mês posterior 
ao da fatura; 
c) comprovante do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregado, de forma individualizada, e do empregador), relativas aos empregados 
envolvidos na execução do objeto do contrato, referentes ao mês vigente do serviço 
ao da fatura; 
d) recolhimento devido ao FGTS, de forma individualizada, do pessoal envolvido 
neste contrato, relativo ao mês vigente do serviço da fatura; 
e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, atualizado; 
f) Certidão Negativa de Débitos - CND, perante o INSS, atualizada; 
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g) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
atualizada; 
h) Certidão Negativa de Débitos para com as Fazendas Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, atualizadas; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
12.7. À CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o 
pagamento após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com 
as especificações do contrato. 
 
12.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira e documentação discriminada no subitem 
12.6. deste termo, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou 
correção monetária ou encargos moratórios. 
 
12.9. A CONTRATANTE está autorizada a realizar os pagamentos de salários 
diretamente aos empregados, bem como das contribuições previdenciárias e do 
FGTS, quando estes não forem honrados pelas empresas. 
 
12.10. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 
 
12.11. A não apresentação da documentação de que trata o subitem 12.6., deste 
termo, nos prazos especificados, ou o não atendimento de regularização no prazo 
de 30 (trinta) dias contado da solicitação pela FISCALIZAÇÃO, poderá ensejar a 
rescisão do contrato e quaisquer valores retidos somente serão pagos após a 
comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos 
encontram-se em dia. 
 
12.12. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão 
sujeitos, no que couber, às retenções previstas em lei. 
 
12.13. A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, condicionar o pagamento 
dos salários de seus empregados e a entrega dos vales alimentação e vales 
transportes ao recebimento do pagamento de suas faturas junto ao COREN/CE, 
devendo cumprir fielmente o disposto nas convenções coletivas/dissídios de cada 
categoria, ou seja, efetuar até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, ao da 
realização dos serviços, o pagamento de seus empregados. 

 
13 REPACTUAÇÃO DE PREÇOS  
13.1. Será admitida a repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, 
desde que seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos 
orçamentos aos quais a proposta se referir. 
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13.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem 
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da 
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação 
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas. 
  
13.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com 
datas-bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos quanto 
forem os Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho das categorias 
envolvidas na contratação. 
  
13.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o 
aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. 
 
13.5. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado 
a partir: 
 
13.5.1. da data limite para apresentação das propostas constante do ato 
convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do 
mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução 
do serviço; ou  
 
13.5.2. da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalente vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos 
custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes 
instrumentos. 
 
13.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 
partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 
 
13.7. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou 
convenção coletiva que fundamenta a repactuação. 
 
13.7.1. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.  
 
13.7.2. O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a 
variação de custos alegada pela contratada. 
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13.8. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 
variação dos custos. 
 
13.8.1. O prazo referido acima ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir 
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para a 
comprovação da variação dos custos.  
 
13.9. As repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas 
durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da 
prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato, nos termos do Acórdão 
n.º 2094/2010 - 2ª Câmara, TC-007.040/2004-0, rel. Min-Subst. André Luís de 
Carvalho, 11.05.2010. 
 
13.10. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 
vigências iniciadas da seguinte forma:  
 
13.10.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como 
regra geral;  
 
13.10.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de periodicidade e para concessão das próximas repactuações futuras; 
ou 
 
13.10.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato 
gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 
contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito 
de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras. 
 
13.11. O percentual ofertado em função da taxa de administração será irreajustável. 
 
14. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
14.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da 
sua assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por 
períodos iguais e sucessivos, limitada a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos 
termos do inciso II, do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
14.1.1. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá, excepcionalmente, 
desde que devidamente justificado e autorizado pela autoridade competente, ser 
prorrogado por até 12 (doze) meses, na forma estabelecida no §4°, do Art. 57, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores; 
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14.2. A prorrogação do Contrato, quando vantajosa para a Administração, será 
promovida mediante celebração de Termo Aditivo, o qual deverá ser submetido à 
aprovação da Procuradoria do COREN/CE;  
 
14.3. A empresa contratada não terá direito subjetivo à prorrogação contratual, que 
objetiva a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
conforme estabelece o Artigo 57, Inciso II da Lei n.º 8.666/93;  
 
15. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS 
SERVIÇOS 
15.1. A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços serão de responsabilidade 
da fiscalização dos contratos por meio de instrumentos de controle que 
compreendam a mensuração, entre outros, dos seguintes aspectos: 
a) Resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação 
profissional exigida; 
c) Adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
d) Cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato, e 
e) Satisfação do público usuário. 
 
16. DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS  
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que:  
 
16.1.1. inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;  
 
16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  
 
16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;  
 
16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou  
 
16.1.5. cometer fraude fiscal.  
 
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
 
16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;  
 
16.2.2. Multa de:   
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16.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia 
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada 
a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;   
 
16.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  
 
16.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  
 
16.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e  
 
16.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 
25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover 
a rescisão do contrato;  
 
16.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si.  
 
16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
 
16.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 
anos.  
 
16.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência.  
 
16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados;   
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16.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5 poderão 
ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados.  
 
16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 
acordo com as tabelas 1 e 2: 

 
 

TABELA 1 
 

GRAU 
 

CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
 

 
 
 

TABELA 2 
 

INFRAÇÕES 
  

ITEM   
DESCRIÇÃO 

 

GRAU  

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 
por serviço e por dia; 

02 
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5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 

 
PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente 
ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato; 

01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 

01 

 
16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 
de 1993, as empresas ou profissionais que:  
 
16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
 
16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
 
16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados.   
 
16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  
 
16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  
 
16.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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17. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
17.1. Será considerada vencedora do certame a licitante que, após análise da 
proposta de preço e dos documentos de habilitação, atendidas as exigências do 
Edital e seus anexos, houver ofertado o menor preço global dos serviços objeto 
deste Termo de Referência; 
 
17.2. A Contratada deverá observar todas as disposições legais e regulamentares 
pertinentes, inclusive da legislação trabalhista em relação aos seus empregados 
designados para a prestação dos serviços nesta Instituição, incluindo a Súmula n° 
444 do TST; 
 
17.3. As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos para 
a prestação dos serviços, ora licitados. 
 
18. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
18.1 A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do 
contrato e emissão da ordem de serviço à contratada.   
 
19. DOS VALORES E CUSTOS MÁXIMOS ESTIMADOS PARA O PROJETO 
O valor final para o cumprimento do presente objeto será definido após a Cotação 
Prévia de Preços a ser realizada pela Comissão Permanente de Licitação – CPL. 
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ANEXO II - MODELO DE PLANÍLHA DE CUSTOS (ANEXO À PROPOSTA) 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  047/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP COREN-CE N.º 02/2021 

 
 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 
 

A Data de apresentação da proposta (dia/mê/ano)  

B Município/UF  

C Ano acordo, convenção ou sentença normativa 

dissídio 

 

D Nº de meses de execução contratual 12 meses 

 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 
 

Tipo de serviço Unidade de 
Medida 

Quantidade total a contratar 

(Em função da unidade de 

medida) 

Exp.: Zelador, Copeira, 

etc. 

Posto **** 

 

MÓDULOS 

Mão de obra 

Mão-de-Obra Vinculada à Execução Contratual 

Dados complementares para composição dos custos referentes a mão de obra 

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) 
 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 
 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 
 

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) 
 

5 Data base da categoria (dia/mês/ano) 
 

6 Jornada de Trabalho 
 

7 Período 
 

8 Registro da CCT 
 

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo 
de serviço.  

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor 
mensal do empregado. 
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Módulo 1: Composição da Remuneração 
 

 

1 Composição da remuneração Valor (R$) 

A Salário Base 
 

B Adicional de Periculosidade 
 

C Adicional de Insalubridade 
 

D Adicional Noturno 
 

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 
 

F Adicional de Hora Extra no Feriado T rabalhado 
 

G Outros (especificar) 
 

TOTAL 
 

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no 
período de 12 meses. 

 

 

Módulo 2: Encargos e benefícios Anuais, Mensais e Diários 
 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e 
Adicional de Férias 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 13º (décimo terceiro) Salário 
 

B Férias e Adicional de Férias 
 

 
Sub total 

 

C Incidência do submódulo 2.2 sobre 13º salário, Férias e Adicional de férias 
 

 
To tal 

 

 

 

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona- se 
proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes à gratificação natalina, férias e adicional de férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por 
sua vez é dividido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 
1993, a rubrica férias tem como objetiv o principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas 
ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável. 
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Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 
 

 

 
2.2 

 
GPS, FGTS e outras contribuições 

 
Percentual (%) 

 

Valor (R$) 

A INSS 
  

B Salário Educação 
  

C SAT 
  

D SESC ou SESI 
  

E SENAI - SENAC 
  

F SEBRAE 
  

G INCRA 
  

H FGTS 
  

 
Total 

  

 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles 
estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco 
médio, e de 3% de risco grave. 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1 

 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

 
2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor( R$) 

A Vale-T ransporte 
 

B Auxílio-Refeição / Alimentação 
 

C Assistência Médica e Familiar 
 

D Seguro de vida, invalidez e funeral 
 

E Auxílio creche 
 

F Cesta Básica 
 

 
To tal 

 

 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo 
empregado). 

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho 
e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa. 
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Quadro-Resumo - Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais 
e diários 

 

 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diário Valor (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 
 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 
 

2.3 Benefícios Mensais e Diários 
 

 
Total 

 

 

 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 

 

3 Provisão para rescisão Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado 
 

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
 

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 

Indenizado 

 

D Aviso Prévio Trabalhado 
 

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o aviso- prévio 

trabalhado 

 

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 

 

 
Total 

 

 

 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 
 

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados 
pelo repositor/substituto, quando o empregado alocadoo na prestação de serviço estiver 
ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. 

Submódulo 4.1 - Substituto nas ausências legais 
 

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$) 

A Substituto na cobertura de Férias 
 

B Substituto na cobertura de Ausências legais 
 

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade 
 

D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de trabalho 
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E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 
 

F Substituto na cobertura de outras ausencias (especificar) 
 

Total 
 

 

 

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada 

 

4.2 Substituto na Intrajornada Valor (R$) 

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 
 

 
To tal 

 

 

 

Quadro-Resumo - Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional 
Ausente 

 

 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais 
 

4.2 Substituto na Intrajornada 
 

 
Sub total 

 

4.3 Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições 
 

 
To tal 

 

 

 

Módulo 5: Insumos Diversos 
 

 

5 Insumo Diversos Valor (R$) 

A Uniformes 
 

B Materiais 
 

C Equipamentos 
 

D EPI - Equipamento de Proteção Individual 
 

E Depreciação 
 

F Outros (descrever) 
 

 
To tal 

 

Nota: Valores mensais por empregado. 
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Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
 

 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual% Valor (R$) 

A Custos Indiretos 0,00% 
 

B Lucro 0,00% 
 

C Tributos   

C.1 PIS 0,00% 
 

C.2 COFINS 0,00% 
 

C.3 ISS 0,00% 
 

C.4 Outros tributos 0,00% 
 

Total 
 

 

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

 

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
 

 

Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 
 

B Módulo 2 - Encargos e benefícios anuais, mensais e diários 
 

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 
 

D Módulo 4 - Custo de Reposição de Profissional Ausente 
 

E Módulo 5 - Insumos Diversos 
 

Subtotal (A+B+C+D+E)  

 
Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

 

Valor Total por Empregado 
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ANEXO III - ATESTADO DE VISTORIA  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  047/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP COREN-CE N.º 02/2021 
 

 
 
ÓRGÃO: _________________________________________ 
  
  

Pelo presente atestado, declaro conforme disposições do art. 219 do Código Civil, que efetuei a visita técnica 
relativa ao objeto do presente certame licitatório, e que estou ciente de todas as informações e condições para a 
execução deste objeto, conforme especificado no instrumento editalício e seus anexos.  
 
Local , _____ de _____________ de XXXX. 
 
 
Empresa licitante:______________________________________________________ 
 
CNPJ: _____________________________________________________________ 
 
Nome legível do representante legal: _______________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Assinatura do representante legal: ________________________________________ 
 
VISTO DO ÓRGÃO:___________________________________________________ 

 

MODELO PARA EMPRESA QUE OPTAR POR NÃO FAZER A 
VISTORIA FACULTATIVA: 

 
 
 

TERMO DE VISTORIA  
 

Pregão __/2021                      Processo ___/2021 
 

 
Pelo presente atestado, declaro que optei por não fazer a vistoria técnica relativa ao objeto do presente certame 

licitatório, e que estou ciente de todas as informações e condições para a execução deste objeto, conforme especificado 
no instrumento editalício e seus anexos. 

 
 
Local , _____ de _____________ de XXXX. 
 
Empresa licitante:______________________________________________________ 
 
CNPJ: _____________________________________________________________ 
 
Nome legível do representante legal: _______________________________________ 
___________________________________________________________________ 
 
Assinatura do representante legal: ________________________________________ 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  047/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP COREN-CE N.º 02/2021 
 

(emitida em papel timbrado) 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do objeto deste Pregão 
(Pregão Eletrônico n. __/2021), acatando todas as estipulações consignadas, 
conforme abaixo: 

 

ITEM CATEGORIAS 
PROFISSIONAIS 
 

CBO 

 

   CARGA  
   HORÁRIA QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 
GLOBAL 

1 Analista de Sistemas Suporte e 
O&M(Negócios) I 

212405       44hs 01   

Preço Mensal dos serviços (por extenso): R$ ________ (_______________). 
Preço Global dos serviços (por extenso): R$ ________ (_______________). 
 
IMPORTANTE! 

Para aceitabilidade da proposta é obrigatório anexar:  

• Planilha detalhada dos custos;  

• Cópia do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho em 
vigor. 

Obs. geral: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

Declaramos que o objeto ofertado atende a todas as especificações descritas no 
edital. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________  
(no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-limite para a entrega dos envelopes). 
 
_____________________________________ 
DATA: 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  047/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP COREN-CE N.º 02/2021 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DO CEARÁ, POR 

INTERMÉDIO E A EMPRESA 

.............................................................   

 
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO 
CEARÁ – COREN/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 
06.572.788/0001-97, com sede na Rua Mário Mamede, 609, Bairro de Fátima, 
Fortaleza - CE, neste ato representado por sua Presidente, ANA PAULA 
BRANDÃO DA SILVA FARIAS, brasileira, enfermeira, casada, portadora do CPF 
nº 000.000.000-00. 

 
CONTRATADA: ............., Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrito no CNPJ 
sob n.º , com sede na Rua: ........, n.º ......, na cidade de ........../...., CEP , 
neste ato representada por seu representante legal, Sr. ........, portador do RG n.º 
........, inscrito no CPF sob o n.º .......... 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços terceirizados 

que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM 
(SERVIÇO) 

LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTIDADE/ 
POSTOS 

HORÁRIO/ 
PERÍODO 

CARGA 
HORÁRIA 

VALORES 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com 

início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., 

podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 

meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

2.1.8. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual 

máximo de 1.94% no primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o 

percentual máximo dessa parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a 

ser incluído por ocasião da formulação do Termo Aditivo, nos termos da Lei n. 

12.506/2011;  

2.1.9. Sejam excluídos outros custos não renováveis pagos já quitados no 

contrato.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total 

de R$.......(....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
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taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Conselho Regional de 

Enfermagem do Ceará, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

6.2.2.1.1.33.90.39.001.002 – Serviços Terceirizados em Geral      

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para 

atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 

cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG 

n. 5/2017.  

5.2. A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual 

máximo de 1.94% no primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o 

percentual máximo dessa parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a 

ser incluído por ocasião da formulação do Termo Aditivo, nos termos da Lei n. 

12.506/2011.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO 

6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 

solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano 

contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado 

neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo 

e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, 

na forma  estatuída no Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis 

da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 2017. 

6.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem 

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos 

preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 

decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
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6.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será 

contado: 

6.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da 

categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou 

convenção coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, 

relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de 

preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do 

último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa; 

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir 

da data limite para apresentação das propostas constante do Edital. 

6.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será 

computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de 

nova solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados 

seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou 

apostilada.  

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data 

da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção 

coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional 

abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, 

caso não haja prorrogação. 

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro 

do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

6.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova 

repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo 

de 1 (um) ano, contado: 

6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação 

aos custos decorrentes de mão de obra; 

6.7.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado 

por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha 

de custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de 

preço público (tarifa); 

6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da 

proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 
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6.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o 

novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha 

sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos 

devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para 

resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha 

dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  

6.9.    Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com 

datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas 

quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias 

envolvidas na contratação. 

6.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 

previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força 

de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio 

Coletivo de Trabalho.  

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria 

não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

6.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a 

CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da 

apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. A planilha deverá ser enviada também em 

formato eletrônico e aberto que permita a edição, para a realização das 

conferências necessárias.  

6.12.1. Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA 

demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

e comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, 

considerando-se especialmente o índice O IPCA, salvo se houver outro índice 

setorial ou específico que retrate a variação dos preços relativos a alguma 

parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na 

Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada, sem prejuízo das 

verificações abaixo mencionadas:  
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6.12.2. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da 

Administração; 

6.12.3. as particularidades do contrato em vigência; 

6.12.4. a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

6.12.5. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de 

referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; 

6.12.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de 

custos alegada pela CONTRATADA. 

6.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas 

vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

6.13.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

6.13.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 

contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; 

ou 

6.13.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato 

gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença 

normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada 

para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem 

da anualidade em repactuações futuras. 

6.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos 

itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo 

de sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes 

de variação dos custos, podendo ser prorrogado, se necessário. 

6.16. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a 

CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada 

pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

6.17. As repactuações poderão ser formalizadas por meio de apostilamento, 

exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão 

ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

6.18. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual 

anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco 

por cento) em relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, 
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nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 

5/2017.   

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... 

(.......................), na modalidade de ..............................,  no prazo de 10 (dez) 

dias, observadas as condições previstas no Edital, com validade de 90 (noventa) 

dias após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada 

prorrogação , observados os requisitos previstos no item 3.1 do Anexo VII-F da 

IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

7.2. A garantia prevista em edital somente será liberada ante a comprovação de 

que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e 

que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento 

dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e 

relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 2º, §2º, V da Portaria MP n. 

409/2016, observada a legislação que rege a matéria. 

7.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 

Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 

pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 

realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos 

termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

 
8.1. Caberá, à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e 
responsabilidades insertas neste Termo de Referência, na Minuta do Contrato e 
demais anexos deste do Edital: 
 
8.1.1. manter endereço atualizado da sede da empresa ou escritório comercial junto 
ao gestor e fiscal do contrato, durante a sua vigência, bem como indicar, por escrito, 
o nome e telefones do responsável para contato; 
 
8.1.2.  designar, por escrito, um profissional para representá-la junto, ao Contratante, 
para exercer a supervisão e controle do pessoal, inclusive, quanto ao cumprimento 
das atividades diárias, jornada de trabalho, utilização da plaqueta de identificação e 
uniforme, respondendo por todos os atos e fatos gerados ou provocados pelo seu 
pessoal; 
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8.1.3.  estar sempre em contato com o gestor e fiscal de contrato do 
CONTRATANTE, adotando as providências pertinentes para a correção das falhas 
detectadas; 
 
8.1.4. administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
 
8.1.5. executar fielmente este contrato, em conformidade com as cláusulas 
avençadas e normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações; 
 
8.1.6. manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato 
e possíveis prorrogações obrigatórias para a realização de pagamentos e 
celebração de aditivos de qualquer natureza; 
 
8.1.7. atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes à 
execução do objeto do contrato sem que disso decorra qualquer ônus para a 
CONTRATANTE, não implicando a atividade da fiscalização em exclusão ou 
redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade; 
 
8.1.8. comunicar de imediato a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 
atrasar ou impedir a realização normal dos serviços, em parte ou no todo, 
indicando, quando for o caso, as medidas para corrigir a situação;  
 
8.1.9. responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente, fornecendo mão-de-obra qualificada, necessária e 
indispensável a sua perfeita execução, mantendo os serviços, mesmo em estado 
de greve da categoria, promovendo ações de emergência cabíveis; 
 
8.1.10. responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
8.1.11. selecionar e preparar os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando candidatos com idade não inferior a 18 anos, com as admissões 
efetivamente registradas em suas carteiras de trabalho; 
 
8.1.12. responsabilizar-se pelo treinamento e formação dos empregados, 
necessários à perfeita execução dos serviços, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao uso de EPI´S, de acordo com a legislação 
vigente, não repassando os custos a seus empregados; 
 
8.1.13. assegurar a disciplina nos locais de serviço, substituindo, no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, após a notificação, qualquer empregado cuja atuação, 
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permanência e/ou comportamento sejam considerados, pela CONTRATANTE, 
inadequado, inconveniente ou insatisfatório; 
 
8.1.14. Efetuar a reposição da mão-de-obra, em caráter imediato, quando da 
substituição de algum funcionário, por motivo de férias, afastamento, desligamento 
ou outros, para que o serviço continue a ser prestado conforme contrato, inclusive 
com o uso imediato de uniforme, crachá, EPI’s, permanecendo inalteradas todas 
as exigências deste Termo de Referência. 
 
8.1.15. No caso de ausência do profissional, sem reposição, será descontado do 
faturamento mensal o valor correspondente ao número de horas ou minutos não 
atendidos, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais; 
 
8.1.16. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao 
atendimento dos seus empregados, acidentados ou acometidos de mal súbito, 
quando em serviço, por intermédio de seu preposto/encarregado ou outro 
funcionário designado, assegurando-lhes o cumprimento as todas as 
determinações trabalhistas e previdenciárias cabíveis e assumindo, ainda, as 
responsabilidades civil, penal, criminal e demais sanções legais decorrentes do 
eventual descumprimento dessas medidas, inclusive questões relacionadas à 
seguro de vida, conforme convenção, acordo ou legislação específica a cada caso. 
 
8.1.17. emitir o Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), em formulário próprio 
do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), em caso de eventual ocorrência 
de acidente com seus empregados nas dependências do CONTRATANTE; 
 
8.1.18. cumprir as exigências legais vigentes quanto à Segurança e Medicina do 
Trabalho, assumindo todos os ônus do seu descumprimento. 
 
8.1.19. fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
conforme exigência legal; 
 
8.1.20. No caso de ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, o 
Contratante fica autorizado a reter o valor reclamado por seu empregado até o 
trânsito em julgado da sentença trabalhista (todas as providências necessárias no 
sentido excluir o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade pelo pagamento 
de verbas trabalhistas e encargos sociais, e mantê-la a salvo de reivindicações, 
demandas, queixas ou representações de qualquer natureza; RETENÇÃO 
 
8.1.21.  pagar até o 5º (quinto) dia útil, do mês subseqüente ao vencido, os salários 
dos empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos. 
Os empregados deverão receber seus contracheques, com no mínimo, 1(um) dia 
de antecedência do pagamento; 
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8.1.22. A CONTRATADA será responsável pela conservação dos móveis, 
equipamentos e utensílios do CONTRATANTE, devendo repor, por sua conta, 
aqueles que forem danificados ou extraviados por culpa de seus prepostos, no 
exercício de cada uma das funções contratadas, na mesma espécie e no mesmo 
número, no prazo por esta fixado; 
 
8.1.23. A CONTRATADA será responsável pelo pagamento de toda e qualquer 
indenização por danos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por culpa ou 
dolo seus, ou de seus empregados, decorrentes da execução dos serviços ora 
contratados. Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de 
questões vinculadas e danos causados a terceiros serão de responsabilidade da 
CONTRATADA e tomadas em seu próprio nome e às suas expensas; 
 
8.1.23.1. A CONTRATANTE fica, desde logo, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento à CONTRATADA, valores que porventura venha a pagar a terceiros e 
que decorram de danos previstos no item anterior. 
 
8.1.24. Providenciar que seus empregados estejam uniformizados e portem crachá 
de identificação quando da prestação dos serviços à CONTRATANTE; 
 
8.1.25. Fornecer aos empregados, no início do contrato e a cada 6 (seis) meses, 
uniformes, EPI’s e seus complementos à mão-de-obra envolvida, de acordo com o 
clima da região, com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho e neste Termo de Referência, sem nenhum custo adicional 
para estes. 
 
8.1.26. Substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, 
independente do prazo mínimo estabelecido, sem qualquer custo adicional para o 
CONTRATANTE ou para os empregados; 
 
8.1.27. Fornecer aos seus empregados até o último dia do mês que antecede ao 
mês de sua competência, vale alimentação, vale-transporte ou qualquer transporte 
necessário à execução do objeto deste contrato e demais benefícios exigidos em 
legislação; 
 
8.1.28. Ressalte-se que é vedada à CONTRATADA a vinculação da efetivação do 
pagamento mensal dos salários dos seus empregados ao recebimento mensal do 
valor afeto ao contrato celebrado com o CONTRATANTE; 
 
8.1.29. Apresentar no início de cada exercício, ao Gestor e Fiscal do Contrato, a 
relação anual de férias dos profissionais envolvidos nos serviços; 
 
8.1.30. Notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que possam 
vir a embaraçar os serviços contratados; 
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8.1.31. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus empregados, das 
normas disciplinares determinadas pela CONTRATANTE; 
 
8.1.32. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o 
Contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada; 
 
8.1.33. Instruir seu Preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do 
Gestor e Fiscal do Contrato, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas 
e de Segurança e medicina do Trabalho; 
 
8.1.34. Prestar os esclarecimentos ao CONTRATANTE acerca das reclamações 
referentes à execução das obrigações contratuais assumidas; 
 
8.1.35. O CONTRATADO deverá encaminhar, mensalmente, o controle de 
frequência dos seus empregados, juntamente com a nota fiscal de serviços;  
 
8.1.36. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
8.1.37. Para os fins do disposto, neste Termo de Referência, a execução completa 
do contrato somente se caracterizará quando a CONTRATADA comprovar o 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada; 
 
8.1.38. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação pela CONTRATADA deverá dar ensejo à rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
 
8.1.39. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão 
permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, 
realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em 
perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços; 
 
8.1.40. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
da Administração; 
 
8.1.41. Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram com o 
bom andamento da rotina de funcionamento da Administração; 
 
8.1.42. Caso a empresa entenda conveniente, ela poderá fundir a função do 
preposto e do encarregado, quando o encarregado também responder pela 
empresa durante a vigência do contrato, se for o caso. 
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8.1.43. Apresentar, quando solicitado pela contratada, previsão de custos de 
passagens, alimentação e hospedagem de prestador de serviços da contratada que 
necessite viajar para local diverso daquele em que ocorre regularmente a prestação 
dos serviços no interesse e demanda do contratante. 
 
8.1.43.1. Os custos serão analisados pela contratante e cotados para verificar o 
respeito os valores de mercado, ou das convenções coletivas respectivas, 
autorizando previamente o dispêndio de valores, que serão pagos, mediante as 
devidas comprovações, no mês subsequente ao da viagem.  

 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 
 
9.1. Consultar o Portal da Transparência para verificação de existência de registros 
impeditivos da contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas/CGU e consulta ao Portal do CNJ para averiguação de existência de 
registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, estas 
referentes ao ACÓRDÃO N° 1793/2011 – TCU – Plenário. 
 
9.2. Caberá ao Contratante, sem prejuízo das demais obrigações e 
responsabilidades insertas neste Termo de Referência, na Minuta do Contrato e 
daquelas constantes do Edital: 
 
9.2.1. Exercer a fiscalização dos serviços contratados por intermédio de servidores 
especialmente designados para esse fim, na forma prevista na Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, procedendo ao atestado das respectivas faturas, com as 
ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias. 
 
9.2.1.1. Esta fiscalização, sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, 
inclui primar pela boa aparência das pessoas e pela manutenção da higiene no 
ambiente de trabalho, por intermédio do uso do uniforme padrão limpo, sem 
adaptações, cabelo cortado e penteado, unhas aparadas, barba e bigode bem 
feitos; 
 
9.2.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 
com suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas, indicando o 
local e os meios materiais para execução dos serviços; 
 
9.2.3. Destinar local para guardar os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios; 
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9.2.4. Efetuar o pagamento dos serviços prestados dentro das condições 
estabelecidas no contrato; 
 
9.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
respectivas especificações; 
 
9.2.6. Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas 
atividades a contento, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência; 
 
9.2.7. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA nas suas 
dependências, desde que devidamente identificados, para a execução dos 
serviços; 
 
9.2.8. Propor a aplicação à CONTRATADA das penalidades regulamentares e 
contratuais;  
 
9.2.9. Examinar as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos empregados 
colocados à disposição do CONTRATANTE, para comprovar o registro da função 
profissional; 
 
9.2.10 Verificar, em relação aos empregados da CONTRATADA, o atendimento 
dos requisitos mínimos de qualificação profissional exigidos, solicitando 
substituição, se for o caso; 
 
9.2.11. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento 
de pessoal, do recolhimento dos encargos sociais, benefícios, ou qualquer outro 
documento que julgar necessário; 
 
9.2.12. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom 
andamento dos serviços; 
 
9.2.13. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 
 
9.2.14. Manifestar-se oficialmente em todos os atos relativos à execução do 
contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 
 
9.2.15. Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa 
contratada. 
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10 CLÁUSULA DÉCIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

10.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela 

CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas 

no Edital e Termo de Referência. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 
12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA: 
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13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

13.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 

2017. 

 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, 

Decreto 10.024/2019 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1 Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza, Seção Judiciária do 

Ceará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos 

casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal, para 

dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

Instrumento Contratual em 3 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de 

direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Fortaleza (CE), ________ de ____________________ de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
ANA PAULA BRANDÃO DA SILVA FARIAS 

Presidente do COREN/CE 
 
 

_____________________________________ 
 CONTRATADA 

 
 
 
Testemunha 1 - ___________________   Testemunha 2 - ____________________ 
 
 

 
Visto: 
Procurador Geral do COREN-CE   ____________________________________  

                     JOÃO VÍTOR NERYS BATISTA 
               OAB/CE 25.334 
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ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP – COREN/CE Nº: 02/2021 

 
Processo Nº 047/2021 

Órgão Gerenciador: Conselho Regional de Enfermagem do Ceará – Coren-CE 

UASG: 926.587 

 
No dia ___ de _____ de 2021, o CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 

DO ESTADO DO CEARÁ – COREN/CE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ nº 06.572.788/0001-97, com sede na Rua Mário Mamede, 609, 

Bairro de Fátima, Fortaleza-CE, neste ato representado por sua Presidente, ANA 

PAULA BRANDÃO DA SILVA FARIAS, brasileira, enfermeira, casada, 

portadora do CPF nº 000.000.000-00, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e dos Decretos nº 5.450, de 31 de maio de 2005, nº 7.892, de 23 

de janeiro de 2013 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93, e demais normas 

legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 

Eletrônico nº___/2021, RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor 

Beneficiário a seguir relacionando: 

 
Empresa: CNPJ nº: 

Endereço: 

Telefone: 

Representante Legal: RG nº: 

CPF nº: 

1. Integram e completam o presente termo, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Pregão Eletrônico nº ___/2021. 
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2. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

ITEM CATEGORIAS 
PROFISSIONAIS 
 

CBO 

 

   CARGA  
   HORÁRIA QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 
GLOBAL 

1 Analista de Sistemas Suporte e 
O&M(Negócios) I 

212405       44hs 01   

Preço Mensal dos serviços (por extenso): R$ ________ (_______________). 
Preço Global dos serviços (por extenso): R$ ________ (_______________). 
 
 
3. A presente Ata tem prazo de vigência por 12 (doze) meses, a partir de 

_______. 

4. As especificações técnicas constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP 

___/2021 e seus anexos integram esta Ata de Registro de Preços, 

independentemente de transcrição. 

 

5. Os itens registrados serão contratados de acordo com a necessidade e 

conveniência do COREN/CE. 

 

6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 

sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurado ao detentor do registro a preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. 

 

7. O eventual fornecimento, objeto da presente Ata de Registro de Preços, 

obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às disposições do edital 

do Pregão Eletrônico n. ___/2021, além das disposições constantes da proposta 

apresentada pelo licitante vencedor, que independentemente de transcrição, 

fazem parte integrante e complementar deste documento. 

 
 



 

 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ 
 Autarquia Federal  criado pela Lei  Nº 5.905/73 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra 

 

Rua Mário Mamede N.º 609 - Bairro de Fátima  - Tel: (0xx85) 3105.7850  - Cep 60.415-000 - Fortaleza - Ceará 

www.coren-ce.org.br / E-mail: pregoeirocorence@gmail.com  

 

 
 
 
E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor, forma e data. 
 
Fortaleza(CE),___de _____________de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
ANA PAULA BRANDÃO DA SILVA FARIAS 

Presidente do Coren/CE 
 

__________________________________________ 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 

 
________________________________________ 

JOÃO VÍTOR NERYS BATISTA 
OAB/CE 25.334 
Procurador Geral 


